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ANA LUCIA ROSSIM DE ARAUJO - RG 21438292 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7961/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA - RG 28782017 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7945/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ANDRE LUIZ MOURA DE GOUVEA - RG 25093402 - 
ANALISTA TECNOLOGIA - CSCF 7946/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ANDREA MANNA - RG 25315434 - PROFESSOR EDUCACAO 
BASICA I - CSCF 7944/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

ANTONIO CARLOS DA SILVA LEITE JUNIOR - RG 6963089 
- ANALISTA TECNOLOGIA - CSCF 7922/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

BARBARA RAMOS FERNANDES - RG 43345187 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7965/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

CAROLINA ARIANA REZENDE EUZEBIO DOS SANTOS - RG 
44413635 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7918/2018 
- Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado 
para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

DAIANE OLIVATO CHAGAS - RG 49247348 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7925/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

DANIELLE DA COSTA STEIN - RG 46581152 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7930/2018 - Candidato INAPTO 
para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público tendo em vista o não atendimento à convocação 
para complementação da perícia inicial. Cabe ao interessado 
a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a contar desta 
publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei 10.261/68.

EDNEIDE LOPES ALVES LINHARES - RG 27418482 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7955/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ELIAS GOMES MASCENA - RG 30470474 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7940/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ERIKA REGINA SIGALA VICTORINO - RG 22553751 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7934/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

FRANCISCA EDNA SILVA BARROS - RG 37983475 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7938/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

GENI FERREIRA DE ANDRADE E SILVA - RG 13784193 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7917/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

GEOVANA BATISTA DE FREITAS - RG 28239330 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7932/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

IRACEMA MARIA FERRAZ - RG 18962962 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7931/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

LEONICE COGO PALHAO FARIA - RG 28085536 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7937/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MARIA APARECIDA VIEIRA SANTOS - RG 14390199 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7916/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA - RG 16502790 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7933/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MARINALVA CORREIA BULHOES - RG 17678251 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7926/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MICHELE ADRIANA DE QUEIROZ FERREIRA SILVA - RG 
27895621 - PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7924/2018 
- Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado 
para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

MICHELE DA SILVA E SOUZA - RG 46631364 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7952/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MIRLENE SA OLIVEIRA SANTOS - RG 38064247 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7954/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

NORMACELIA SANTOS SILVA - RG 14387604 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7929/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

PATRICIA ALVES DE MELO - RG 43397489 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7927/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

PRISCILA MOTA DE ALENCAR MUHRINGER - RG 32825211 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7923/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

PRISCILLA CRISTINA OLIMPIO PIOVESAN - RG 28996986 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7915/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

RITA DE CASSIA BIANCA VIEIRA - RG 42109892 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7928/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

RITA DE CASSIA JANIZELLI RICETTO - RG 14507732 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7914/2018 - Candidato 
INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público, por ter sido constatado em perícia situação 
que pode agravar-se diante das atribuições próprias do cargo 
pretendido. Cabe ao interessado a interposição de Recurso no 
prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 
53, § 2º da Lei 10.261/68.

RUY DE ALMEIDA LOPES - RG 41647581 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7913/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SHEYLLA MARQUES FERREIRA - RG 48024796 - PROFESSOR 
EDUCACAO BASICA I - CSCF 7921/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

TATIANE MORAIS COSTA E SILVA - RG 30705581 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7936/2018 - Candidato 
INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público, por ter sido constatado em perícia situação 
que pode agravar-se diante das atribuições próprias do cargo 
pretendido. Cabe ao interessado a interposição de Recurso no 

e) Estruturar e implementar os Planos de Ações, contendo 
iniciativas de curto, médio e longo prazo, a partir das 
recomendações oriundas das Avaliações.

Cláusula Terceira - Da Divulgação dos Resultados
A divulgação dos resultados de cada Avaliação será 

acordada entre a Secretaria de Planejamento e Gestão e a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, com a definição de regras 
gerais para as publicações e a customização para diferentes 
públicos.

Cláusula Quarta – Dos Recursos Orçamentários e Financeiros
A execução do objeto deste Termo de Cooperação Técnica 

não importará em repasse de recursos financeiros entre os 
partícipes.

Cláusula Quinta – Da Vigência e da Renovação
O presente Termo de Cooperação Técnica terá vigência 

de vinte e um de março de 2018 a 21-03-2020, podendo ser 
renovado, mediante manifestação de interesse dos partícipes e 
aprovação da Secretaria de Planejamento e Gestão.

Cláusula Sexta – Da Alteração
As disposições contidas no presente Termo de Cooperação 

Técnica poderão ser alteradas mediante Termo Aditivo ao 
presente instrumento.

Cláusula Sétima – Do Encerramento
A conclusão de cada avaliação objeto deste Termo 

de Cooperação deverá ser formalizada pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social, por intermédio dos Planos de Ações, 
mencionados na alínea “e”, do inciso II, da Cláusula Segunda, 
os quais passarão a integrar o presente termo, na qualidade de 
Anexos III e IV.

Assinatura: 30-07-2018

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS 
HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS DO 
ESTADO

 Comunicado
Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para Fins de 

Ingresso
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
Secretaria da Administracao Penitenciária
ANDRE CUNHA DO PRADO - RG 329348899 - AG SEG PENIT 

CLASSE I - CSCF 7953/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

ARIEL JOSE DA SILVA - RG 1804382 - AG SEG PENIT CLASSE 
I - CSCF / - PREJUDICADO

EMERSON DE OLIVEIRA MORELIN DOS SANTOS - RG 
342993173 - AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7949/2018 - 
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado 
para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

FERNANDO PEREIRA DE ABREU MARIANO - RG 401177208 
- AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7962/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

GILSON ASSAYIRO YONAHA - RG 16473773 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7920/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

HEDESCIO AMARO DA SILVA - RG 22015296 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7942/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

JOAQUIM APOLINARIO DA SILVA VIEIRA - RG 236316011 - 
AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF / - PREJUDICADO

JOSE ALESSANDRO ROSIN - RG 300338387 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7957/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

JOSE ANDERSON DA SILVA - RG 383281933 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7967/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

JOSE SAVIO DOS SANTOS SOUSA - RG 382549879 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7950/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

KATIA REGINA SILVA TEIXEIRA - RG 335814633 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF / - PREJUDICADO

KLEBER LUIS DA SILVA - RG 45442927 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7958/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

LUCAS LOPES AMERICO - RG 327456085 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7968/2018 - Candidato INAPTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público tendo em 
vista o não atendimento à convocação para complementação 
da perícia inicial. Cabe ao interessado a interposição de Recurso 
no prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do 
artigo 53, § 2º da Lei 10.261/68.

LUIS CARLOS LOURENCO JUNIOR - RG 456277560 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7966/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

MARCELO NALIM - RG 326390157 - AG SEG PENIT CLASSE 
I - CSCF 7960/2018 - Candidato considerado APTO para exercício 
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

MARIANO GABRIEL DA SILVA - RG 384197450 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7963/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

PEDRO EDUARDO DOS SANTOS PATUSSI - RG 495083458 
- AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7951/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

REGINALDO POLONIO - RG 224093228 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7941/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

RICHIELLI LEANDRO CHAGAS DE LUCENA - RG 300660807 
- AG SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7964/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

SAMUEL RODRIGO RAFACHO - RG 431393916 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 7948/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

WANDERSON SOUZA DE OLIVEIRA - RG 209876176 - AG 
SEG PENIT CLASSE I - CSCF 7956/2018 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

WESLEY JOSE PERES - RG 447418038 - AG SEG PENIT 
CLASSE I - CSCF 7959/2018 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

Secretaria da Educacao
AMANDA MORAIS DE SOUZA SANTANA - RG 34620783 - 

PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF 7939/2018 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para 
ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ANA CLEIDE MISTRONI DA SILVA - RG 11854746 - 
PROFESSOR EDUCACAO BASICA I - CSCF / - PREJUDICADO

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo Fussesp 716184/2018
Parecer Referencial CJ/SG 02/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do 

Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o 
Município de Pirapozinho, por intermédio do seu Fundo Social 
de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a 
implantação e execução do Projeto “COSTURANDO O FUTURO”, 
visando a realização do curso de técnicas de corte e costura 
industrial e de serigrafia (estamparia) para confecção de 
uniformes.

Valor: R$ 72.298,82, sendo R$ 42.782,00 de responsabilidade 
do Fussesp e R$ 29.516,82 de responsabilidade do Município.

Recurso: Natureza da despesa 334030-01 e 334039-01 e 
classificação funcional programática 08244510243250000.

Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 11-06-2018
 Despacho do Chefe de Gabinete, de 31-7-2018
No Processo Fussesp 273607/2018, em que é interessado 

Centro de Material Excedente, sobre contratação de Leiloeiro 
Oficial Roberto Tadeu Gabriel, Matrícula Jucesp 774: Ratifico a 
inexigibilidade de licitação, na forma disposto do art. 26 da Lei 
federal 8.666/93, declarada pelo Diretor do Departamento de 
Administração do Fussesp, com fundamento no “caput” do art. 
25, do mesmo diploma legal.

 Extrato de Termo de Contrato
Processo Fussesp 273607/2018
Modalidade contratação: Inexigibilidade de licitação
Contratante: Fundo Social de Solidariedade do Estado de 

São Paulo – Fussesp.
Contratado: Roberto Tadeu Gabriel, matrícula Jucesp 774.
Parecer Referencial CJ/SG 5/2018
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação 

de serviços de Leiloeiro Oficial, para a realização do Leilão 
Público 01/2018, na modalidade leilão presencial concomitante 
ao eletrônico, que tem por objeto a venda de 194 lotes de bens 
materiais, arrolados e declarados inservíveis para o serviço 
público, constante nos autos do Processo 273607/2018, com 
estrita observância das condições estipuladas no Edital de Leilão 
que integra este instrumento para todos os efeitos.

Preço e Pagamento: A título de comissão, taxa de 5% sobre 
o valor da venda dos lotes arrematados.

Data da Assinatura: 01-08-2018.

 Energia e Mineração
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 30-7-2018
Ratificando (Processo SEM/635816/18), nos termos 

do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
posteriores, o ato de Inexigibilidade de Licitação da Diretora do 
Departamento de Administração, para formalização de contratos 
para a concessão de licença de uso gratuito de programas 
computacionais com o Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 
- CNPJ 42.288.886/0001-60. (Processo SEM/635816/2018 - 
Parecer CJ/SEM 17/2018).

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 31-7-2018
Designando:
com fundamento nos art. 10 e 11 da Lei 1.238-76, e nos 

termos do art. 18 dos Estatutos da Fundação "Prof. Dr. Manoel 
Pedro Pimentel" – Funap, aprovados pelo Dec. 10.235-77, José 
Ildelfonso Martins, RG 3.209.196, para exercer a Presidência da 
aludida Fundação, para um mandato de 4 anos;

com fundamento no art. 13 da LC 125-75, com redação 
alterada pela LC 695-92, e nos termos dos arts. 124-C, 124-F e 
124-I do Dec. 13.878-79, incluídos pelo art. 2º do Dec. 30.518-
89, os a seguir indicados para integrarem, como membros, a 
Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral – CPRTI, na 
qualidade de representantes:

de agrupamento de áreas afins de pesquisa V – Ciências 
Químicas e Físicas: Márcia Dimov Nogueira, RG 6.025.577, para 
um mandato integral de 3 anos;

de agrupamento de áreas afins de pesquisa VIII – 
Geociências: Gustavo Armani, RG 25.360.674-3, para um 
mandato integral de 3 anos;

de agrupamento de áreas afins de pesquisa IX – 
Microbiologia e Imunologia: Eliete Caló Romero, RG 11.843.523, 
para um mandato integral de 3 anos;

de agrupamento de áreas afins de pesquisa XI – 
Parasitologia e Patologia Vegetal: José Alberto Caram de Souza 
Dias, RG 7.482.116-7, para um mandato integral de 2 anos;

de agrupamento de áreas afins de pesquisa XII – Zootecnica 
e Exploração Animal: Carla Cachoni Pizzolante, RG 11.690.160-
3, para um mandato integral de 3 anos.

Nomeando, com fundamento no § 1º do art. 3º da Lei 
10.064-68, e nos termos do art. 5º do Dec. 59.103-2013, 
Mônica Alessandra Rocha Coutinho Barros, RG 18.739.540-8, 
para integrar, como membro, o Conselho Deliberativo do Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo – Fussesp, 
em complementação ao mandato de Maria Fernanda Grecco 
Meneghel.

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 31-7-2018
No expediente SG-360.230-18, sobre convênio: “À vista dos 

elementos de instrução constantes do expediente, destacando-
se o Parecer CJ 244-2018, da Consultoria Jurídica da Secretaria 
de Governo, autorizo a celebração de convênio entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e esta 
por meio da Unidade do Arquivo Público do Estado, e o Instituto 
de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – Iamspe, 
tendo por objeto a implantação de programas de promoção da 
saúde, prevenção, controle e tratamento de agravos à saúde e 
prestação de serviços auxiliares de diagnóstico, observadas as 
recomendações assinaladas no aludido parecer e as normas 
legais e regulamentares incidentes na espécie.”

 AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 Retificação do D.O. de 12-05-2018
No Suplemento, Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefia e Encarregatura, conforme disposto no Decreto 42.850, de 

30-12-63 (RGS), página 4.
Onde se lê:

Unidade Cargo/Função Titular Designado/RG Nome Substituto 1 - RG Nome Substituto 2 - RG Nome
ARSESP Diretor 4581522-7 José Bonifácio de Sousa Amaral 

Filho
53.781527-2 Anapaula Fernandes da 

Rocha Campos
17.181.506-3 Paulo Arthur Lencioni Góes

Leia-se:

Unidade Cargo/Função Titular Designado/RG Nome Substituto 1 - RG Nome Substituto 2 - RG Nome
ARSESP Diretor 4581522-7 José Bonifácio de Sousa Amaral 

Filho
17.181.506-3 Paulo Arthur Lencioni 

Góes
53.781527-2 Anapaula Fernandes da Rocha 

Campos

 Extrato de Contrato de Aluguel de Imóvel
Processo: ARSESP/0267/2009
Parecer Jurídico: Resolução PGE - 23/2015
Contratante: Agência Reguladora de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo - ARSESP
Contratada: Socibel Administração e Participações Ltda.
CNPJ: 60.493.905/0001-72
Objeto: Contrato de Locação de Imóvel, situado à Avenida 

Paulista 2313 – 1º ao 4º andares – São Paulo/SP – 1º Termo 
Aditivo

Valor mensal do aluguel: O aluguel mensal é de R$ 
273.000,00

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, período de 28-07-2018 
a 27-07-2020.

Nota de Empenho: 2018NE00026
Data da Assinatura: 26-07-2018

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Termo de Cooperação Técnica
Processo: SPG 369649/2018
Contratante: Secretaria de Planejamento e Gestão
Contratado: Secretaria de Desenvolvimento Social
Cláusula Primeira – Do Objeto e das Finalidades
O presente instrumento tem por objeto a colaboração 

institucional entre a Secretaria de Planejamento e Gestão 
(SPG), por intermédio de sua Coordenadoria de Planejamento, 
Gestão e Avaliação (CPGA), e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social (SEDS), por intermédio da Coordenadoria de Segurança 
Alimentar e Nutrição (Cosan) para avaliar o programa Bom 
Prato e através da Coordenadoria de Desenvolvimento Social 
(CDS) para avaliar o programa Ação Jovem. Tais avaliações 
visam aprimorar os padrões de gestão dos programas e das 
políticas públicas, sua coordenação e integração, com aumento 
da eficiência, da eficácia e da efetividade de suas ações.

Parágrafo 1º - As atividades das Avaliações dos programas 
Bom Prato e Ação Jovem serão realizadas no âmbito do Contrato 
001/2018-GS, firmado entre a Secretaria de Planejamento 
e Gestão e a Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados – SEADE, para a prestação de serviços técnicos de 
desenvolvimento e aplicação de metodologias de avaliação 
de impactos e resultados de programas públicos do Governo 
do Estado de São Paulo, e encontram-se inseridas no Produto 
“Avaliações de Desempenho e Desenho de Programas” do 
Programa “Fortalecimento do Sistema Estadual de Planejamento 
e Orçamento”, constante do PPA 2016-2019.

Parágrafo 2º - O presente Termo de Cooperação Técnica 
será viabilizado por intermédio da disponibilização de técnicos 
e informações da CPGA, da Fundação SEADE (consoante 
contrato mencionado no parágrafo anterior) e da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, para o desenvolvimento das atividades 
no âmbito das Avaliações acima mencionadas, em conformidade 
com os Anexos I e II – Planos de Trabalho.

Cláusula Segunda – Das Obrigações
Para a execução do presente Termo de Cooperação, os 

partícipes terão as seguintes obrigações:
I – A Secretaria de Planejamento e Gestão, através da 

CPGA, compromete-se a:
a) Garantir o apoio político-institucional e técnico à 

Secretaria de Desenvolvimento Social para a consecução do 
objeto pactuado;

b) Coordenar a seleção e a definição metodológica das 
avaliações em atividade específica, do tipo workshop, em 
conjunto com o órgão parceiro;

c) Disponibilizar seus técnicos diretamente envolvidos com 
as Avaliações para participar das atividades, reuniões e visitas 
técnicas pertinentes ao desenvolvimento dos trabalhos;

d) Acompanhar a execução do Termo de Cooperação 
Técnica, observando o alinhamento entre os objetivos de seu 
Programa de Avaliações e as atividades desenvolvidas;

e) Solicitar eventuais adequações e revisões das ações que 
estiverem em conflito com os Planos de Trabalho e o objeto de 
pactuação;

f) Garantir a confidencialidade das informações 
disponibilizadas pelo órgão parceiro, no âmbito das avaliações, 
com especial atenção às disposições do artigo 27 do Decreto 
58.052/2012;

g) Providenciar a substituição ou complementação do 
número de técnicos envolvidos nas Avaliações, sempre que 
houver necessidade, visando ao desenvolvimento profícuo das 
mesmas; e

h) Apoiar o desenvolvimento e a implantação dos Planos 
de Ação.

II – A Secretaria de Desenvolvimento Social, através da 
COSAN e da CDS compromete-se a:

a) Executar as ações pactuadas neste Termo de Cooperação 
Técnica, em busca do alcance dos objetivos pretendidos, 
detalhadas nos Planos de Trabalho (Anexos I e II);

b) Designar servidor responsável para acompanhar e 
coordenar internamente as atividades a serem realizadas no 
âmbito de cada Avaliação, com vistas a viabilizar o alcance do 
objeto pactuado;

c) Permitir o acesso a todas as informações, documentos, 
cadastros e bases de dados que, tecnicamente, mostrem-se 
necessários à boa execução das Avaliações, em atenção aos 
modelos e às metodologias de avaliação previamente definidos;

d) Permitir o acesso à equipe técnica e aos beneficiários 
do programa; e
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